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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ

Sete Lagoas, 19 de novembro de 2024. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 432/2024 

Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 432/2024 – Dispõe sobre a Instituição do Selo “Pessoa com autismo a bordo” no Município de Sete Lagoas e dá outras providências.
Autoria: Vereador João Evangelista Pereira de Sá
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei Ordinária nº 432/2024, na data de 12 de novembro de 2024. 

O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo a relatora de 05 (cinco) dias para que possa apresentar parecer. Desta forma, é tempestivo este parecer. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei foi distribuído a está edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O presente projeto visa dispor sobre a Instituição do Selo “Pessoa com autismo a bordo” no Município de Sete Lagoas e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente destaco que o parecer desta Comissão é apenas quanto a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da proposição. As questões de mérito devem ser analisadas por possíveis comissões temáticas e pelo Plenário desta Casa.

A proposição visa a instituição de um selo que tem como objetivo identificar os veículos que são utilizados nos deslocamentos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), com o objetivo de promover conscientização, prevenção, informação e sensibilização da sociedade sobre as particularidades do TEA, especialmente em situações de risco ou emergência envolvendo veículos identificados com o selo. O autor justifica a proposição pela necessidade do desenvolvimento de ações direcionadas a facilitar a comunicação com autoridades de trânsito, agentes de segurança e profissionais de saúde em casos de abordagem ou emergências.

A Procuradoria desta Casa emitiu parecer favorável a tramitação.

Sobre o tema, vale pontuar o artigo 23, inciso dois, da Constituição Federal, que estabelece competência comum para tratar da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência. Vale destacar também os artigos 24, inciso quatorze e o artigo 30, inciso um e dois, também da Constituição Federal. 

Destaco que a matéria em questão não encontra vedação ao estabelecido na Constituição Federal no art. 61, parágrafo primeiro, inciso dois, alínea b cominado com o art.84, inciso seis, alínea a também da Constituição Federal e por correspondência não infringe a iniciativa privativa do Prefeito (art. 76 da LOM), nada obstando que o Poder Legislativo tenha iniciativa de lei neste sentido. 
Não resta dúvida, em meu entendimento, que a matéria é de interesse do Município e o Legislativo tem permissão para legislar sobre o assunto do referido Projeto.

Conforme pontua a Procuradoria, e concorda esta relatora, que a proposição não desencadeia nenhuma atribuição para outro Poder. Bem como não cria nenhuma despesa para o Poder Executivo, uma vez que a proposição não fala quem deverá confeccionar o referido selo. 
Desta forma atendidos os preceitos constitucionais, legais e regimentais, esta relatora não vislumbra nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade na proposição, atendendo, assim igualmente, aos parâmetros de juridicidade.

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 432/2024 tendo em vista que este observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta.  

Sala das Reuniões, 19 de novembro de 2024.

Marli Aparecida Barbosa

Relatora

DE ACORDO COM A RELATORA

Ismael Soares

Membro da CLJ

Ivan Luiz

Presidente da CLJ


